
A Prefeitura de Saquarema 
iniciou a instalação do sis-
tema de iluminação pública 
ao longo da RJ 106, a Ro-
dovia Amaral Peixoto, no tre-
cho entre Bacaxá e o bairro 
Engenho Grande. O trecho, 
com pouco mais de 9 quilô-
metros de extensão, recebe-
rá aproximadamente 200 no-
vas luminárias de LED.
 
As novas luminárias pos-
suem 150w de potência. Por 
serem de LED, oferecem 
maior luminosidade, eficiên-
cia e agridem menos o meio 
ambiente, já que cada lâm-
pada de sódio/mercúrio/va-
por metálico é responsável 
por emitir metais pesados 
na atmosfera e contaminar 
o solo após o seu descarte. 
Livres destes componentes, 
as lâmpadas de LED poluem 
menos o ambiente no mo-
mento do descarte e a quan-
tidade de dióxido de carbono 
emitido na atmosfera é me-
nor do que as lâmpadas con-
vencionais. 
 
"Nos pontos que já existiam 
os postes com as luminárias 
antigas, efetuamos a troca 
das lâmpadas pelo LED. Nos 
demais trechos, que são a 
grande maioria, estamos efe-
tuando a instalação de novos 
postes metálicos. Após, as 
equipes farão a construção 
da extensão de rede elétri-
ca para, por último, efetuar a 
ligação das luminárias", afir-
mou o Secretário Municipal 

de Transporte e Serviços Pú-
blicos, Lindonor Ferreira Re-
zende da Rosa.
 
Após a conclusão da nova 
iluminação de LED, a popu-
lação irá notar a diferença na 
trafegabilidade e na seguran-
ça da via. O sistema de LED 
é mais eficiente, com maior 
luminosidade, trazendo mais 
segurança para motoristas e 
pedestres que utilizam a ro-
dovia.
 
O trecho da RJ 106 entre 
Bacaxá e o bairro Engenho 
Grande não é o primeiro de 
uma rodovia a receber a ilu-
minação pública de LED. A 

Prefeitura já efetuou a ilumi-
nação da RJ 118, no trecho 
entre o limite de Saquarema/
Maricá e Sampaio Corrêa. 
Já na RJ 128, a Estrada de 
Latino Melo, a Prefeitura efe-
tuou a implantação de um 
novo sistema de iluminação 
de LED em toda a extensão 
do território saquaremense, 
com mais de 8 quilômetros. 
Iniciado em 2020, o progra-
ma de modernização da ilu-
minação pública já realizou a 
troca de mais de 24 mil lâm-
padas em toda a cidade.
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PREFEITURA COMEÇA A INSTALAR LÂMPADAS 
DE LED NA RODOVIA AMARAL PEIXOTO

Máquinas começaram a preparar as bases para os novos postes metálicos
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DECRETO Nº 2.707 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023  

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
2.553.610.51, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município nas Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, de Esporte, 
Lazer e Turismo, e nos Fundos Munici-
pais de Assistência Social e do Idoso no 
valor total de R$ 2.553.610,51 (dois mi-
lhões, quinhentos e cinquenta e três mil, 
seiscentos e dez reais e cinquenta e um 
centavos), para reforço orçamentário con-
forme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 20 de dezembro de 
2023.
Saquarema, 20 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 20 de dezembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 
EXTRATO DO CONTRATO

N° 243/2023 
Processo Administrativo nº 3.264/2023.
Modalidade: Concorrência Pública nº 
008/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: M Costa Serviços de 
Apoio e Construção LTDA - CNPJ nº 
04.251.847/0001-08.
Objeto: Contratação de empresa qualifi-
cada, com fornecimento de material e de 
mão de obra, para execução de obra de 
construção da Escola Municipal de Enge-
nho Grande, Rua das Bananeiras, Enge-
nho Grande, no Município de Saquarema 
/RJ.
Prazo de Vigência: 18 (dezoito) meses.
Prazo de Entrega: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 
14.644.441,09 (quatorze milhões, seicen-
tos e quarenta e quatro mil, quatrocentos 
e quarenta e um reais e nove centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0003.1.043;
ND 4.4.90.51.01.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 07 de dezembro de 
2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 3.264/2023.

Contrato nº 243/2023.
Objeto: Contratação de empresa qualifi-
cada, com fornecimento de material e de 
mão de obra, para execução de obra de 
construção da Escola Municipal de Enge-
nho Grande, Rua das Bananeiras, Enge-
nho Grande, no Município de Saquarema/
RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Na-
thalia Moreira M. Viana - matrícula nº 
959617, para exercer a função de fiscal 
como titular e Elton R. Machado – matrí-
cula nº 9496851, para exercer a função de 
fiscal como suplente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 07 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO, SUPRESSÃO 

E ACRÉSCIMO AO CONTRATO 
N° 116/2023 

Processo Administrativo nº 22.828/2022
Referência: Contratação de empresa 
qualificada com fornecimento de servi-
ços, materiais e técnicas construtivas que 
serão empregados na execução de obra 
de um Cemitério Municipal, no bairro de 
Sampaio Correa, no Município de Saqua-
rema/RJ. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: União Norte Fluminense 
Engenharia e Comércio LTDA - CNPJ nº 
02.354.917/0001-10.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência, 
supressão e o acréscimo ao valor do con-
trato nº 116/2023, firmado entre as partes 
em 22/05/2023.

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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Prorrogação: 04 (quatro) meses.
Valor da Supressão: R$ 444.851,76 
(quatrocentos e quarenta e quatro mil, oi-
tocentos e cinquenta e um reais e setenta 
e seis centavos).
Valor do Acréscimo: R$ 452.366,01 
(quatrocentos e cinquenta e dois mil, tre-
zentos e sessenta e seis reais e um cen-
tavo).
Valor do Contrato após Supressão e 
Acréscimo: R$ 5.528.941,04 (cinco mi-
lhões, quinhentos e vinte e oito mil, no-
vecentos e quarenta e um reais e quatro 
centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 15.122.0003.1.100;
ND 4.4.90.51.04.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 27 de outubro de 
2023.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação. 

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

01/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

08/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS 
PROVENIENTES DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº 01/2023.
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
Juliana Ferreira Torres (Pessoa Física – 
Agente Cultural). 
Projeto Aprovado e Selecionado: 1º 
Laboratório de Documentários Curtos de 
Saquarema.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº 08/2023.
Objeto: Fomento cultural, pela modali-
dade de apoio financeiro (fomento à exe-
cução de ações culturais ou de apoio a 
espaços culturais), para projetos no se-
guimento do audiovisual, contemplando à 
realização de ações de formação, quali-
ficação e difusão em prol de cineclubes 
e à realização de festivais e mostras de 
produções audiovisuais, de acordo com 
as regras e condições estabelecidas no 
correspondente Edital.
Fundamentação: Inciso III do art. 6º da 
Lei Complementar Federal nº 195/2022 
(Lei Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.653/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-
mo de Execução Cultural: R$ 9.200,00 
(nove mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária:

PT 13.392.0004.1.111000; 
ND 3.3.90.36.99.00.00;
Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura.

EXTRATO DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL Nº 

02/2023, REFERENTE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

08/2023, DECORRENTE DOS 
RECURSOS FEDERAIS 
PROVENIENTES DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Termo de Execução Cultural nº 02/2023.
Parte Celebrante (Gestor Cultural): 
Subsecretaria Municipal de Cultura.
Parte Celebrante (Agente Cultural): 
37.344.731 Daniel Muniz Okushima – 
nome fantasia: Muniz Mídia/Muniz Foto-
grafia (Pessoa Jurídica - Instituição Cul-
tural). 
Projeto Aprovado e Selecionado: Curso 
de Capacitação em Audiovisual para Alu-
nos da Rede Pública de Saquarema.
Origem: Edital de Chamamento Público 
nº 08/2023.
Objeto: Fomento cultural, pela modali-
dade de apoio financeiro (fomento à exe-
cução de ações culturais ou de apoio a 
espaços culturais), para projetos no se-
guimento do audiovisual, contemplando à 
realização de ações de formação, quali-
ficação e difusão em prol de cineclubes 
e à realização de festivais e mostras de 
produções audiovisuais, de acordo com 
as regras e condições estabelecidas no 
correspondente Edital.
Fundamentação: Inciso III do art. 6º da 
Lei Complementar Federal nº 195/2022 
(Lei Paulo Gustavo).
Processo Administrativo nº 18.653/2023
Prazo de Execução do Projeto e Rea-
lização das Contrapartidas estabeleci-
das no Edital e na Proposta Aprovada 
e Selecionada: 06 (seis) meses, a con-
tar da assinatura do pertinente Termo de 
Execução Cultural, conforme previsto no 
item 13.1 do mesmo. 
Valor do Fomento estabelecido no Ter-

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA
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mo de Execução Cultural: R$ 9.200,00 
(nove mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária:
PT 13.392.0004.1.111000;
ND 3.3.90.39.99.00.00;
Fonte 171500. 
Saquarema, 18 de dezembro de 2023.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
Cilda Regina Ferreira da Silva
Subsecretária Municipal de Cultura.

RESOLUÇÃO CMAS Nº 13
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

Aprovar a Prestação de Contas das Ins-
tituições Educandário do Bem, LACES, 
Pestalozzi, Centro Social Madre Maria 
das Neves e GETHOMN-Ano 2022.
O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Saquarema - CMAS, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 2º 
da Lei Municipal nº 631, de 15 de outubro 
de 2002 e, de acordo com sua Reunião 
Ordinária realizada em 08 de novembro 
de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas 
das Instituições Educandário do Bem, 
LACES, Pestalozzi, Centro Social Madre 
Maria das Neves e GETHOMN-Ano 2022.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.
Rosely de Freitas Mendonça Gomes
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 14
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Aprova o DEMONSTRATIVO SERVIÇOS/
PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL 
– SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – Ano 2022 e DEMONSTRATI-
VO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GO-
VERNO FEDERAL – Ano 2022.
O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Saquarema - CMAS, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 2º 

da Lei Municipal nº 631, de 15 de outubro 
de 2002 e, de acordo com sua Reunião 
Ordinária realizada em 06 de dezembro 
de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o DEMONSTRATIVO 
SERVIÇOS/ PROGRAMAS DO GOVER-
NO FEDERAL- SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – Ano 2022 e DE-
MONSTRATIVO PARA CO-FINANCIA-
MENTO DO GOVERNO FEDERAL – Ano 
2022.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.
Rosely de Freitas Mendonça Gomes
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 15
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Aprovar os Planos de Trabalho Ano 2024 
das Instituições, Educandário do Bem, 
LACES, Pestalozzi, Centro Social Madre 
Maria das Neves e GETHOMN.
O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Saquarema - CMAS, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 2º 
da Lei Municipal nº 631, de 15 de outubro 
de 2002 e, de acordo com sua Reunião 
Ordinária realizada em 06 de dezembro 
de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os Planos de Trabalho ano 
2024 das Instituições, Educandário do 
Bem, LACES, Pestalozzi, Centro Social 
Madre Maria das Neves e GETHOMN.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.
Rosely de Freitas Mendonça Gomes
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 16
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Aprovar o aumento no valor do Fomento 
da Instituição GETHOMN.
O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Saquarema - CMAS, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 2º 
da Lei Municipal nº 631, de 15 de outubro 
de 2002 e, de acordo com sua Reunião 
Ordinária realizada em 06 de dezembro 
de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o aumento no valor do Fo-
mento da Instituição GETHOMN- Grupo 
de Estudos e Trabalho para a Valorização 

do Homem e da Mulher Negra.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.
Rosely de Freitas Mendonça Gomes
Presidente do CMAS

 CONSELHO MUNICIPAL
 DE ASSISTÊNCIA 
 SOCIAL
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